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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.826, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

“Designa os servidores que especifica para administrarem, gerirem e
movimentarem a conta bancária que menciona e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO/MG no uso da atribuição
que lhe confere o art. 70, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados como
responsáveis pela administração, gestão e movimentação financeira do
Fundo Municipal de Saúde: 
I – Ricardo Ferreira, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº
030.836.306-03;
II – Paulo Rodrigues Rocha, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF
sob o nº 036.258.396-01;
III - Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda, inscrita no CPF sob
o nº 050.452.866-17;
IV - Alessandra Faleiros Resende, Tesoureira, inscrita no CPF sob o nº
776.321.096-68;
V - Daniel Ramos Vieira, Contador, inscrito no CPF sob o nº 007.056.266-1. 
Art. 2º A administração, gestão e movimentação financeira das contas
correntes em nome do Fundo Municipal de Saúde deverá ser realizada
sempre com a assinatura em conjunto de pelo menos 02 (dois) dos
servidores mencionados no art. 1º do presente Decreto.
Art. 3º Fica revogado o Decreto n.º 2271, de 14 de abril de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2.827, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Delega poderes para movimentação do Fundo Municipal de Educação de
Monte Carmelo na forma que especifica.”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO/MG, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 70, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam delegados à Secretária Municipal de Educação, Elane Maria
Lana de Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 366.370.686-91, os poderes de
movimentação das contas da Secretaria Municipal de Educação de Monte
Carmelo, inscrita no CNPJ sob o nº 31.030.113/0001-63, assinando sempre
em conjunto com um dos seguintes servidores/agente político:
I - Ricardo Ferreira, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o nº 030.836.306-
03;
II - Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda, inscrita no CPF sob
o nº 050.452.866-17;
III - Patrícia Matias Diogo, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal
de Educação, inscrita no CPF sob o nº 039.822.476-59;
IV - Alessandra Faleiros Resende, Tesoureira, inscrita no CPF sob o nº
776.321.096-68;
V - Daniel Ramos Vieira, Contador, inscrito no CPF sob o nº 007.056.266-1. 
Art. 2º No exercício dos poderes conferidos por este Decreto, poderá a
Secretária:
I - emitir cheques; 
II - abrir contas; 
III - receber, passar recibo e dar quitação; 

IV - solicitar saldos e extratos; 
V - requisitar talonários de cheque; 
VI - autorizar débito em conta relativo a operações; 
VII - retirar cheques devolvidos; 
VIII - endossar cheques; 
IX - sustar/contraordenar cheques; 
X - cancelar e baixar cheques;
XI - efetuar resgates/aplicações financeiras; 
XII - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
XIII - efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
XIV - efetuar transferências por meio eletrônico; 
XV - consultar contas e aplicações referentes ao programa de repasse de
recursos federais;
XVI - liberar arquivos de pagamentos; 
XVII - solicitar saldos/extratos de investimentos; 
XVIII - emitir comprovantes; 
XIX - efetuar transferência para mesma titularidade; 
XX - encerrar contas de depósito;
XXI - consultar obrigações do débito.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2272, de 14 de abril de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.310, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ARTU VINICIUS ALMEIDA SILVA, matrícula 440957, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO(A) – DAD-07, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 10888, de 20 de janeiro de 2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.311, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
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RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CARINA PEREIRA RIBEIRO, matrícula 442921, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/01/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.312, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ADELINA LOURENÇO DA SILVEIRA, matrícula 441170,
para o cargo COORDENADOR(A) INSTITUIÇÃO DE ENSINO, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de
01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.313, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear CLAUDIA REGINA PEREIRA LOURENÇO, matrícula
440479, para o cargo de COORDENADOR(A) EXECUTIVO(A) DO PROCON
MUNICIPAL – DAD-05, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 10634, de 01 setembro de 2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.314, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear CLAUDINEI DAVI DE OLIVEIRA, matrícula 442404, para o
cargo de CH DE DEPARTAMENTO - DAD-04, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13091, de 17 de agosto de 2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.315, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar CLEVER ROSA DE ARAUJO, matrícula 440533, ocupante do
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal  
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.316, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear CLEVER ROSA DE ARAUJO, matrícula 442918, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-02, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.317, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear DANIEL SANT CLAIR BARBOSA PORTES, matrícula
440948, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-05, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 11895, de 10 de março de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.318, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:

 Art. 1º Nomear ERUILSON HOMERO SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula
441326, para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO – DAD-04, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 12531, de 01 de fevereiro de 2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.319, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear FABIANO CESAR RIBEIRO, matrícula 439297, para o cargo
de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-06, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.320, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear GABRIELA FALCÃO ARAGÃO DOS SANTOS, matrícula
441306, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-05, lotado(a)
no(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13458, de 09 de fevereiro de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.321, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear HUIBER JOSE TELES, matrícula 442436, para o cargo de
CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-05, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO,
GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13183, de 09 de outubro de 2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.322, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre afastamento para mandato eletivo de servidor(a) que
especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder afastamento para mandato eletivo a JOÃO BATISTA
NUNES, matrícula 27111, ocupante do cargo de OPERADOR DE
MÁQUINAS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, sem
ônus para o Poder Público Municipal, pelo período de 01/01/2025 a
31/12/2028, nos termos de inciso II do art. 158 c/c art. 161 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.323, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar JORDANA BOSI DE OLIVEIRA, matrícula 442257, ocupante
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO,
GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.324, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear JORDANA BOSI DE OLIVEIRA, matrícula 442919, para o
cargo de COORDENADOR(A) – DAD-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO,
GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.325, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear JOSE ROMERIO DA SILVA, matrícula 36820, para o cargo
de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-06, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.326, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear KAIRON CARLOS DORNELAS DA SILVA, matrícula 441622,
para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO – DAD 04, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 11314, de 08 de junho de 2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.327, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear LECIO MUNDIM RESENDE, matrícula 441916, para o cargo
de CHEFE DE DIVISÃO I – DAD 03, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 11986, de 19 de abril de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.328, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARIANA OLIVEIRA MUNDIM, matrícula 441594, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD 03, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 12539, de 01 de fevereiro de 2023.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.329, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MURILO NAVES OLIVEIRA, matrícula 442916, para o cargo
de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-07, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO,
GOVERNO E TURISMO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.331, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar SILVANDO DA SILVA, matrícula 441378, ocupante do
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.332, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:

Art. 1º Nomear SILVANDO DA SILVA, matrícula 442917, para o cargo de
CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-04, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.333, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SIMONE DORNELAS DE OLIVEIRA, matrícula 442922, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO,
GOVERNO E TURISMO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/01/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.334, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Dispensa servidor(a) da função gratificada que especifica”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Dispensar da FUNÇÃO GRATIFICADA – FGD-01 o(a) servidor(a)
SUELI DOS SANTOS DIAS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA
URBANA, matrícula 439006, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

PORTARIA Nº 14.330, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear PAULO OTAVIO AMARAL E SILVA, matrícula 442049, para
o cargo de CHEFE DE DIVISÃO – DAD-03, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.
 
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.335, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
  

 “Faz designação que especifica”. 
  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar VALQUIRIA MARIA SANTANA CAVALCANTE, matrícula
439287, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO, para a FUNÇÃO GRATIFICADA
FGD-1.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.336, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do cargo
efetivo de origem.”

 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar a opção da servidora ANGELA MARCIA DE ARAUJO
PENA, matrícula 438728, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela percepção dos
vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) DE
CRECHE, durante o período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.337, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do cargo
efetivo de origem.”

 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar a opção da servidora ARIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
MIRANDA, matrícula 439207, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela percepção dos
vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) DE
CRECHE, durante o período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.338, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear CRISTIANE APARECIDA MAGALHÃES, matrícula 441613,
para o cargo de VICE – DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.339, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ELISIANE BATISTA GONÇALVES, matrícula 441223, para o
cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.340, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ELZA MARIA SOARES, matrícula 438209, para o cargo de
DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.341, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do cargo
efetivo de origem.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:

 Art. 1º Declarar a opção da servidora FLAVIA REGINA SOARES DA SILVA,
matrícula 31607, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela percepção dos
vencimentos do seu cargo efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) DE
CRECHE, durante o período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 14105, de 01 de agosto de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.342, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear IVANICE ALVES FERREIRA LANGONI, matrícula 441662,
para o cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.343, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
 

“Faz nomeação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear WILSON DORNELAS RODRIGUES, matrícula 348, para o
cargo de DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO - DMAE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.344, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear LEIA LOURES PIRES, matrícula 442721, para o cargo de
DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13.649, de 20 de fevereiro de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.345, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do cargo
efetivo de origem.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar a opção da servidora LILIANE APARECIDA DIAS, matrícula
438693, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela percepção dos vencimentos do seu cargo
efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) DE CRECHE, durante o período
de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

  
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.346, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARCIA DE FATIMA MUNDIM FONTES, matrícula 440973,
para o cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.347, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Declara a opção de servidor(a) pela percepção dos vencimentos do cargo
efetivo de origem.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Declarar a opção da servidora MAYARA DAS GRAÇAS SILVA
OLIVEIRA, matrícula 439372, ocupante do cargo de DIRETOR(A), lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela percepção dos vencimentos
do seu cargo efetivo de origem, qual seja, MONITOR(A) DE CRECHE, durante
o período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 
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EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.348, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear NELE HELENA ALVES VASCONCELOS, matrícula 440367,
para o cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.349, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear SORAIA CACIQUE DA SILVA PRIMO, matrícula 441171,
para o cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de janeiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


